 PROJETO DE LEI Nº 026 DE 22 DE MARÇO DE 2021.

Autoriza o Município a conceder revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 


Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, conforme art. 8º inciso VIII da Lei Complementar 173/2020, no seguinte percentual:
Parágrafo Único: o índice será de 4,52% referente ao período de 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020, para os servidores do Quadro Geral, Técnico Científico, aos Cargos de Provimento em Comissão, Celetistas, Contratos Emergenciais, e quadro em extinção dos Auxiliares de Ensino. 
Art. 2º. Fica também o Município autorizado a conceder o mesmo percentual de reajuste aos aposentados e pensionistas, que têm proventos vinculados ao valor real, e os servidores inativos e celetistas do quadro especial em extinção.
Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotações com despesas de pessoal do orçamento vigente.
[bookmark: _Hlk35354781]Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a contar de 1º de março de 2021, conforme dispõe o do art. 1º da Lei Municipal nº 4.363, de 16 de março de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e vinte.

_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

___________________________				____________________________
SIMONE T. DUARTI DA SILVA				MARIZETE LOURDES FROZZI
Sec. Municipal da Fazenda					Sec. Municipal da Administração













Oficio nº 171/2021 GAB                             Frederico Westphalen/RS, 22 de março de 2021.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Apraz–nos, neste ensejo, cumprimentar cordialmente Vossas Senhorias, oportunidade encaminhamos a essa Egrégia Câmara, para análise, apreciação e votação, o Projeto de Lei em epígrafe, que concede revisão geral anual nos vencimentos, subsídios, salários, proventos e pensões dos servidores públicos municipais. 

O art. 37, X, da Constituição Federal assegura revisão geral anual da remuneração dos servidores e empregados públicos do mesmo ente federativo, sem distinção de índices.

A revisão geral anual, que está sendo proposta, está em conformidade com os índices inflacionários verificados no último período anual (2020) através do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA) da Fundação Getúlio Vargas (FGV).

Esta é a razão para apreciação do presente Projeto de Lei, motivo pelo qual o Poder Executivo Municipal espera a análise competente e criteriosa por parte da colenda Câmara de Vereadores, e sua posterior aprovação em regime de urgência, nos termos regimentais.



__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



Exmo. Sr.
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen
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